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AVISO  DE  CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA  ELETRÔNICA  
DISPENSA PJF   nº 101/2023 - SEDH 

Processo Eletrônico nº 12.646/2023 
 

A  Secretaria de Transformação Digital e Administrativa, através da Subsecretaria de Licitações e 

Compras - SSLICOM, situada à Av. Brasil, 2001/7º andar, nesta cidade de Juiz de Fora – MG, torna 

público que realizará  DISPENSA, na forma ELETRÔNICA,  fundamentada no Art. 75, Inciso II, de Lei 

Federal nº 14.133/2021,  cujas especificações detalhadas encontram-se no Termo de Referência que 

acompanha este Aviso. 

 

A dispensa se realizará no Portal de Compras Públicas, no endereço eletrônico 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br, horário de Brasília – DF,  critério de julgamento MENOR  

PREÇO. 
 

  Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e no artigo 4º da Lei nº 

14.133/2021.  
  
O Aviso e Anexos  poderão ser obtidos pelos interessados no Portal de Compras Públicas – 

www.portaldecompraspublicas.com.br -, no site da Prefeitura de Juiz de Fora - 

https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/outras_modalidades/2023/index.php    e  no  Portal  

Nacional de Contratações Públicas (PNCP).  
 

Para atender o disposto no Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 e Instrução Normativa STDA nº 04, 

de 27 de Março de 2023, serão observados os seguintes horários e datas:  
 

Divulgação do Aviso: 13/12/2023. 
 

Prazo de Recebimento Inicial e Final das Propostas: das 09:00 h do dia 14/12/2023, às 08:59 h do 

dia 20/12/2023; 
 

Prazo Final da Fase de Lances: às 15:00 h do dia 20/12/2023. 
 

 

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
 

1.1. Especificações e Quantitativo dos itens: 
 

Conforme Anexo I– Termo de Referência - deste Aviso   

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.pjf.mg.gov.br/secretarias/cpl/editais/outras_modalidades/2023/index.php
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2. DA  PARTICIPAÇÃO  NA DISPENSA ELETRÔNICA 
 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa Eletrônica 

integrante do Portal de Compras Públicas, disponível no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br.  
 

2.2. Os fornecedores deverão se cadastrar previamente no Portal de Compras Públicas para acesso ao 

sistema e operacionalização.  
 

2.3. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de 

direito privado, devendo o custo de operacionalização e uso do sistema ficar a cargo do proponente.  
 

2.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 
 

2.5. Além das vedações estabelecidas pelo art. 9º, §1º e §2º da Lei Federal nº 14.133/21, não será 

permitido, conforme previsto no artigo 14 da mesma Lei, a participação de fornecedores:  
 

2.5.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta por Dispensa e seu(s) anexo(s);  
 

2.5.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente;  
 

2.5.3. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  
 

2.5.4. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
 

2.5.5. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;  
 

2.5.6. aquele  que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação;  
 

2.5.7. empresas  controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si;  
 

2.5.8. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista.  
 

§ 1º O impedimento de que trata o item 2.4.5 será também aplicado ao proponente que atue em substituição 

a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
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sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do proponente.  
 

§ 2º A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem aos itens 2.4.3 e 2.4.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, 

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos 

do órgão ou entidade.  
 

§ 3º Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
 

§ 4º O disposto neste artigo não impede a licitação ou a contratação de obra ou serviço que inclua como em 

cargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 

projeto executivo, nos demais regimes de execução  
 

§ 5º Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 
 

2.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência ( www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 
 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 
 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item.  
 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura do procedimento.  
 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data 

de entrega das propostas.  
 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada.  
 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento 

dos bens ou na prestação dos serviços;  
 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
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3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 

meses. 
 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe este aviso, assumindo o proponente o compromisso de fornecer os 

materiais,  nas quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição.  
 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la;  
 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “SIM” ou “NÃO” em 

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  
 

3.9.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando apta 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49 e que não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte; 
 

3.9.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
 

3.9.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o proponente não ter direito ao tratamento 

favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 

porte. 
 

3.9.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 
 

3.9.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores;  
 

3.9.5. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 
 

3.9.6. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras;  
 

3.9.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição Federal de 1998;  
 

3.9.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente; 
 

3.9.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados  executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
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3.9.10. Que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto 

no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
 

3.9.11. o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 
 

3.10. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o proponente às sanções 

previstas em lei e neste Aviso. 
 

4. FASE  DE  LANCES 
 

4.1. A partir do horário e  da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste 

aviso.  
 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO;  
 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  
 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances 

definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação Direta.  
 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema.  
 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  
 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor.  
 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas 
 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
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5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.  
 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica.  
 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance.  
 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  
 

5.5. Será desclassificada a proposta inicialmente vencedora que:  
 

5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
 

5.5.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  
 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, desde que 

insanável.  
 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 

limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta.  
 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço.  
 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas;  
 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.  
 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto.  
 



7 

 
 

 

 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a 

sua continuidade. 
 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação Direta. 
 

6. HABILITAÇÃO  
 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação do fornecedor mais bem classificado da fase 

de lances serão exigidas, exclusivamente, nas condições de que dispõe a Lei nº 14.133, de 2021 e 
Instrução Normativa STDA nº 04, de 27 de Março de 2023, 
 

6.1.1. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão de imprensa 

oficial. Os documentos deverão estar em plena vigência, ficando, porém, a critério do agente solicitar as 

vias originais de quaisquer dos documentos, caso haja constatação de fatos supervenientes.  
 

6.1.2.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta e legislação pertinente. 
 

6.1.3. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
 

6.1.4. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
 

6.1.5. O proponente deverá apresentar os documentos correspondentes ao estabelecimento (matriz ou filial) 

através do qual pretende firmar o contrato.  
 

6.1.6. É vedada a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos, exceto aqueles documentos que, 

pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos em nome da matriz e, válidos para todas as suas 

filiais.  
 

6.1.7. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do 

Código Tributário Nacional (Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1.966).  
 

6.2. Todas as certidões e documentos deverão ser apresentadas na forma da Lei dentro do prazo de validade 

fixado nos documentos oficiais apresentados, ou de 90 (noventa) dias a contar da expedição dos mesmos, 

caso não estipulem qualquer prazo de validade.  
 

6.3. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123 de 14/12/06 e alterações na 

Lei nº 147 de 07/08/14, serão observados os seguintes procedimentos:  
 

a) As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempresário Individual (MEI), por ocasião da 

habilitação, deverão apresentar toda documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;  
 

b) Havendo alguma restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que for homologado o certame, para 

regularização da documentação.  
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c) A não regularização da documentação implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas.  
 

6.4. Não será aceita a substituição de documentos de habilitação por protocolo de requerimento de certidão. 
 

6.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 

inabilitação.  
 

6.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento 

digital.  
 

6.7. O fornecedor enquadrado como microempreendedor  individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar  nº  123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.  
 

6.8. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade.  
 

6.9. A contratada deverá manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação e qualificação exigidas na contratação direta. 
 

7. DA CONTRATAÇÃO  
 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente.  
 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 

neste Aviso de Contratação Direta.  
 

7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do 

adjudicatário e aceita pela Administração.  
 

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que:  
 

7.3.1. referida Nota de Empenho está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021;  
 

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos;  
 

7.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 a 139 da mesma Lei.  
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8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

8.1. O procedimento será divulgado no Portal de Compras Públicas e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores registrados no aviso de licitações do 

Portal de Compras Públicas, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de fornecimento que 

pretende atender.  
 

8.1.1.  Os pedidos de esclarecimento deverão ser feitos exclusivamente por forma eletrônica no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

8.1.2. A resposta ao pedido de esclarecimento será divulgada no Portal de Compras Públicas até o  último 

dia útil anterior à data da abertura da fase de lances. 
 

8.1.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 
 

8.1.4. As respostas aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 

cadastradas  no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos proponentes, 

seu acompanhamento. 
 

8.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), 

a Administração poderá:  
 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
 

8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas 

às condições de habilitação exigidas.  
 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.  
 

8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 
 

8.3. As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto)  
 

8.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação.  
 

8.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  
 

8.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário.  
 

8.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento.  
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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8.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação.  
 

8.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 

8.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo de contratação.  
 

8.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.  
 

8.12. Da sessão pública será divulgada em Ata no sistema eletrônico.  
 

8.13. Será facultada ao Agente de Contratação, em qualquer fase processual, a promoção de diligências 

destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

8.14. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 

8.14.1. ANEXO I – Termo de Referência  
 

 

 
Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH) 

 

 

 



11 

 
 

 

 

  
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. UNIDADE RESPONSÁVEL:  

Secretaria Especial de Direitos Humanos - SEDH/UNEI 

 

2. DO OBJETO: 

 

Constitui objeto do presente Termo de Referência a aquisição de móveis de escritório, sendo eles: 

Cadeiras Plásticas, Mesas Plásticas, Mesa de Escritório (carvalho), Mesa de Escritório (cristal), 

Armários altos (modulados), Armários altos (4 prateleiras), Gaveteiros (deslizantes), Poltrona (giratória), 

Poltrona (base fixa), Roupeiro em aço (10 portas), Sofanete, Estante em aço (desmontável), Mesa 

Refeitório (8 lugares), Cadeira Fixa (sem braço), Cadeira de Escritório (pluz size), Cadeirão Reforçado 

para Obesos. Conforme relação constante neste Termo de Referência (Item 4.1) com recursos das 

Emendas Parlamentares nº 10.391, 10.393, 10.113, 10.775, 10.884, 10.880, 10.572, 10.577 e 10.476. 

 

3.  JUSTIFICATIVA: 

 

3.1 - A aquisição de itens de móveis de escritório são de extrema importância para efetivação das 

atividades de promoção e defesa dos Direitos Humanos pela Secretaria Especial de Direitos Humanos, nas 

suas diferentes unidades. Sendo assim serão adquiridos: Cadeiras Plásticas, Mesas Plásticas, Mesa de 

Escritório (carvalho), Mesa de Escritório (cristal), Armários altos (modulados), Armários altos (4 

prateleiras), Gaveteiros (deslizantes), Poltrona (giratória), Poltrona (base fixa), Roupeiro em aço (10 

portas), Sofanete, Estante em aço (desmontável), Mesa Refeitório (8 lugares), Cadeira Fixa (sem braço), 

Cadeira de Escritório (pluz size), Cadeirão Reforçado para Obesos.  

 

As Cadeiras Plásticas e Mesas Plásticas, que contribuirão para o Fortalecimento das Ações de Proteção e 

Promoção em Direitos Humanos com atividades externas, como: palestras, datas de luta pelos direitos 

humanos, rodas de conversas, mobilização, ações de educação em direitos humanos, entre outros projetos 

que poderão ocorrer na Secretaria Especial de Direitos Humanos. Para tal aquisição será utilizado recurso 

oriundo da Emenda Parlamentar nº 10.391.  

 

As Mesas de Escritório tipo Gerência (carvalho), serão utilizadas nas recepções do Espaço de Acolhimento 

Emergencial para Mulheres (Casa Abrigo) e Cursos Preparatórios para Concursos (CPC). Sendo que no 

primeiro equipamento não se possui nenhuma mesa, pois ele está sendo montado. Já no Cursos 

Preparatórios para Concursos (CPC), as mesas encontram-se quebradas e sem condições de uso. 

Prejudicando o trabalho dos servidores e o atendimento dos alunos e público. Para a Secretaria Especial de 

Direitos Humanos, serão adquiridas mesas para organização e gestão das atividades externas, como: 

palestras, datas de luta pelos direitos humanos, rodas de conversas, mobilização, ações de educação em 

direitos humanos, entre outros projetos que poderão ocorrer. Para tais aquisições serão utilizados recursos 

oriundos das Emendas Parlamentares nº 10.393, 10.113, 10.391 e 10.775.  

 

As Mesas de Escritório tipo Gerência (cristal) com Gavetas, serão utilizadas nos Conselhos Tutelares para 

recomposição de mesas quebradas. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda 

Parlamentar nº 10.880.  

 

Os Armários Altos (modulados), serão utilizados no Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres 

(Casa Abrigo), tendo em vista sua montagem. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo das 

Emendas Parlamentares nº 10.572 e 10.775.  

 

Os Armários Altos (4 prateleiras), serão utilizados no Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres 

(Casa Abrigo), que será utilizada na sua montagem. Na Casa dos Conselhos será utilizado para compor 
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mobiliário faltoso. Para tal aquisição serão utilizados recursos oriundos das Emendas Parlamentares nº 

10.572, 10.775 e 10.884.  

 

Os Gaveteiros Deslizante (04 gavetas), serão utilizados no Espaço de Acolhimento Emergencial para 

Mulheres (Casa Abrigo) para sua montagem. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda 

Parlamentar nº 10.572.  

 

As Poltronas (base fixa), serão utilizadas no Cursos Preparatórios para Concursos (CPC), para substituição 

das atuais cadeiras da sala dos professores, que encontram-se, em estado último, com risco de queda e para 

o atendimento, haja vista, que nas mesas do administrativo e coordenação não dispomos de cadeiras, para 

que as pessoas possam ser atendidas. Para o Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres (Casa 

Abrigo), será utilizada na montagem da recepção. Já na Casa dos Conselhos também, será utilizada para 

atendimento, na mesa de recepção. Para tais aquisições serão utilizados recursos oriundos da Emenda 

Parlamentar nº 10.113, 10.775 e 10.884.  

 

As Poltronas (giratória), serão utilizadas no Cursos Preparatórios para Concursos (CPC), pelos servidores, 

para maior agilidade e comodidade no trabalho diário, visto que, o equipamento não dispõe deste tipo de 

cadeira. Na Casa dos Conselhos, serão utilizadas pelos servidores para maior agilidade e comodidade no 

trabalho diário. O Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres (Casa Abrigo), será utilizada na 

montagem da recepção. No Conselho Tutelar para substituição das cadeiras que estão estragadas e com 

risco para quem as utiliza.  

Para tais aquisições serão utilizados recursos oriundos da Emenda Parlamentar nº 10.113, 10.476, 10.884, 

10.775, 10.880.  

 

Os Roupeiro em Aço (10 portas), com portas para cadeados, serão para uso de professores, nos Cursos 

Preparatórios para Concursos (CPC), em substituição ao atual, que se encontra com as portas enferrujadas, 

algumas portas arrancadas e ainda no geral o armário está enferrujado. O mesmo é utilizado pelos 

professores para guardar seus objetos de aula. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda 

Parlamentar nº 10.113.  

 

As Poltronas de 1 lugar, serão utilizadas nos Cursos Preparatórios para Concursos (CPC), para compor a 

sala de psicologia, que não conta com este tipo de assento que é o apropriado para maior eficácia para o 

relaxamento do paciente na hora da sessão de psicologia que são oferecidas para os alunos do CPC. Para tal 

aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 10.476.  

 

As Estantes de Aço (desmontável), serão utilizadas no Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres 

(Casa Abrigo), para montagem da mesma. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda 

Parlamentar nº 10.572.  

 

A Mesa Refeitório (8 lugares), será utilizada no Espaço de Acolhimento Emergencial para Mulheres (Casa 

Abrigo) para montagem da mesma, onde as mulheres farão suas refeições.. Para tal aquisição será utilizado 

recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 10.572.  

 

As Cadeiras Fixas (sem braço), polipropileno, serão utilizadas para compor a mesa de refeitório no Espaço 

de Acolhimento Emergencial para Mulheres (Casa Abrigo), para montagem da mesma, onde as mulheres 

farão suas refeições. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 10.572.  

 

A Cadeira de Escritório (plus size), será utilizada pela secretaria executiva do Conselho Municipal dos 

Direitos da Pessoa com Deficiência que é uma pessoa gorda tendo em vista propiciar que o trabalho seja 

realizado com maior conforto. Para tal aquisição será utilizado recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 

10.577.  

 

O Cadeirão Reforçado para Obesos (plus size), serão utilizadas pelo Conselho Municipal da Pessoa com 

Deficiência/CMDPD e serão utilizadas para que pessoas gordas sejam atendidas por este Conselho, tendo 
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em vista que é direito de todos e todas terem assentos de acordo com suas necessidades. Para tal aquisição 

será utilizado recurso oriundo da Emenda Parlamentar nº 10.577.  

 

3.1.1. Nesta premissa, torna-se necessária a aquisição dos objetos descritos neste Termo de Referência, 

Item 4.1. 

 

3.2. O estudo técnico preliminar é dispensável tendo em vista a realização da aquisição através da 

contratação direta, conforme inciso I do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso I do art. 7º, da 

INSTRUÇÃO NORMATIVA STDA Nº 03, de 17 de fevereiro de 2023. 

 

4. AVALIAÇÃO DO CUSTO: 

 

4.1. Especificações e valores estimados – conforme Planilha anexa. 

 

5. RECURSO ORÇAMENTÁRIO E PREVISÃO FINANCEIRA: 

 

5.1. A despesa com o objeto em questão correrá à conta da dotação orçamentária:  

UG - 671100 Classificação Funcional nº 

14.122.0015.2230.0000/14.122.0007.2004.0000/14.422.0015.1072.0000/14.422.001 5.2216.0000 - Fonte 

de Recursos:1500009004 - ND – 4.4.90.52. 

 

6. DAS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO  

 

6.1 - A licitante vencedora será obrigada a atender todos os pedidos efetuados. 

 

6.2 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da SEDH, a qual deverá ser feita através do 

contrato de fornecimento/Nota de Empenho.  

 

6.3 - A(s) cópia(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s), deverá(ão) ser anexada(s) ao processo de execução da 

dispensa;  

 

6.4 – A licitante vencedora fornecerá somente os objetos relacionados neste Termo de Referência;  

 

6.5 – A SEDH não se responsabilizará pelo fornecimento a terceiros dos objetos contratados, mesmo que 

adquiridos por seus servidores.  

 

6.6 – Os objetos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento às especificações discriminadas neste 

Termo de Referência e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, alteração 

ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante de produtos em condições inadequadas de uso. 

 

 

7. HABILITAÇÃO/CRITÉRIO PARA PROPOSTA/SANÇÃO  

 

7.1 - As exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas e sanções por inadimplemento 

serão aquelas previstas no edital, nos termos da Lei n° 14.133/2021 e art. 22 da IN STDA nº 04/2023: 

comprovação da regularidade fiscal federal e municipal, social e trabalhista, e, no caso de ser pessoa 

natural, as exigências limitam-se à quitação com a Fazenda Federal e Municipal. Sendo necessária ainda a 

apresentação dos seguintes documentos: a) declaração, por parte da contratada, de que não emprega 

menores em desacordo com os normativos legais (art. 7°, XXXIII da CF/88); b) declaração, por parte da 

contratada, de que não possui como sócios aqueles indicados no art. 65, inc. V, da Lei Municipal n° 

13.830/19; c) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais (art. 41 do CTM).  
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7.2 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

 

7.3 - O critério de seleção da proposta se baseará na aceitabilidade de preço unitário, de acordo com a 

especificação proposta no item 4.1.  

 

 

8 – PRAZO DE ENTREGA 

 

8.1 – Entregar o produto, nos locais informados na Nota de Empenho, em até 20 dias depois do 

recebimento da nota de empenho 

 

9 – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

 

9.1 – DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA:  

 

9.1.1 - Entregar os produtos deste Termo de Referência, segundo as necessidades e requisições da SEDH.  

 

9.1.2 - Entregar os produtos especificados na Requisição de Compras, de acordo com as necessidades e o 

interesse da SEDH, obedecendo rigorosamente os prazos e as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência.  

 

9.1.3 - Constituem o presente Termo de Referência (Item 4.1): Cadeiras Plásticas, Mesas Plásticas, Mesa de 

Escritório (carvalho), Mesa de Escritório (cristal), Armários altos (modulados), Armários altos (4 

prateleiras), Gaveteiros (deslizantes), Poltrona (giratória), Poltrona (base fixa), Roupeiro em aço (10 

portas), Sofanete, Estante em aço (desmontável), Mesa Refeitório (8 lugares), Cadeira Fixa (sem braço), 

Cadeira de Escritório (pluz size), Cadeirão Reforçado para Obesos, conforme descrito no das Emendas 

Parlamentares nº 10.391, 10.393, 10.113, 10.775, 10.884, 10.880, 10.572, 10.577 e 10.476 deverão ser 

entregues na Av. Garibalde Campinhos, 169 - Vitorino Braga, Juiz de Fora - MG, 36060-140, dentro do 

horário comercial compreendido das 8:00 às 12:00 e 14:00 às 16:00.  

 

9.1.4 - Responsabilizar-se integralmente pela entrega, nos termos da legislação vigente e exigências 

editalícias, observadas as especificações, normas e outros detalhamentos, quando for o caso ou no que for 

aplicável, fazer cumprir, por parte de seus empregados e prepostos, as normas da SEDH.  

 

9.1.5 - Atender, de imediato, as solicitações relativas à substituição, reposição ou troca do produto que não 

atendam ao especificado.  

 

9.1.6 - Entregar o produto no prazo estabelecido, informando em tempo hábil qualquer motivo impeditivo, 

ou que impossibilite assumir o estabelecido.  

 

9.1.7 - Assumir inteira responsabilidade quanto à garantia e qualidade do produto, reservando a SEDH o 

direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados.  

 

9.1.8 - Comunicar imediatamente à SEDH quando for o caso, qualquer anormalidade verificada, inclusive 

de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias.  

 

9.1.9 - Responder objetivamente por quaisquer danos pessoais ou materiais decorrentes da entrega do 

produto, seja por vício de fabricação, ou por ação, ou omissão de seus empregados.  

 

9.1.10 - Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade do produto entregue.  
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9.1.11 – Responder direta e, exclusivamente pela execução do contrato de fornecimento, não podendo, em 

nenhuma hipótese, transferir a responsabilidade pelo fornecimento do produto a terceiros, sem o expresso 

consentimento da SEDH  

 

9.1.12 - Efetuar a troca do produto considerado sem condições de uso no prazo máximo de 72 (setenta e 

duas) horas, contado do recebimento da comunicação expedida pelo Setor de Compras da SEDH  

 

9.1.13 - Arcar com o pagamento de todos os encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, securitários e 

outros advindos da execução do objeto, de forma a eximir a SEDH de quaisquer ônus e responsabilidades.  

 

9.1.14 - Responder por quaisquer danos ou prejuízos que venha, direta ou indiretamente, por sua culpa ou 

dolo, a causar a SEDH ou a terceiros, durante a execução do contrato de fornecimento, inclusive por atos 

praticados por seus funcionários, ficando, assim, afastada qualquer responsabilidade da SEDH podendo 

este, para o fim de garantir eventuais ressarcimentos, adotar as seguintes providências:  

a) dedução de créditos da licitante vencedora;  

b) medida judicial apropriada, a critério da SEDH  

 

9.1.15 - Manter durante toda, a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

 

9.1.16 – Entregar o produto, nos locais informados, em até 20 dias depois do recebimento da nota de 

empenho. 

 

 

9.2 – DAS OBRIGAÇÕES DA SEDH  

 

9.2.1 - Conferir o fornecimento do produto, embora a licitante vencedora seja a única e exclusiva 

responsável pelo fornecimento nas condições especificadas.  

 

9.2.2 - Proporcionar condições à licitante vencedora para que possa fornecer o produto dentro das normas 

estabelecidas.  

 

9.2.3 - Comunicar à licitante vencedora qualquer irregularidade na entrega do produto e interromper 

imediatamente o fornecimento, se for o caso.  

 

9.2.4 - Solicitar a substituição do produto que não apresentar condições de ser utilizado, mediante 

comunicação a ser feita pelo setor de compras/responsável da fiscalização.  

 

9.2.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela licitante vencedora.  

 

9.2.6 - Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo de Referência.  

 

9.2.7 - Atestar o adimplemento da obrigação, desde que satisfaça às exigências editalícias.  

 

9.2.8 - Encaminhar a solicitação de pagamento à secretaria responsável pelo pagamento à licitante 

vencedora por meio de crédito em conta corrente bancária, mediante a apresentação da respectiva nota 

fiscal eletrônica, devidamente discriminada e acompanhada do correspondente atestado de fiscalização, 

por meio do fiscalizador designado. 

 

10 – DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  

 

10.1 - Conforme Lei nº 14.133/2021, Artigo 140º, Inciso I, alínea a e b que diz sobre o acompanhamento, 

a fiscalização, o recebimento e a conferência do objeto, serão realizados pela SEDH.  
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10.1.1 - A SEDH atestará no documento fiscal correspondente, o fornecimento do produto nas condições 

exigidas, constituindo tal atestação requisito para a liberação dos pagamentos à licitante vencedora;  

 

10.1.2 - O recebimento definitivo dos objetos deste Termo de Referência, somente se efetivará com a 

atestação referida no item anterior. 

 

11 – DO PAGAMENTO  

 

11.1 -  O pagamento será em até 30 (trinta) dias e creditado em favor da licitante vencedora, através de 

ordem bancária contra a entidade bancária indicada na proposta (conforme modelo descrito abaixo), em 

que deverá ser efetivado o crédito, o qual ocorrerá posteriormente à data de apresentação da competente 

nota fiscal eletrônica/fatura, junto ao setor de compras. 

BANCO: _____ AGÊNCIA: ________ CONTA CORRENTE: ___________ LOCALIDADE: 

__________  

 

11.2 - As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país.  

 

11.3 - Para efeito de cada pagamento a nota fiscal/fatura deverá estar acompanhada da autorização de uso 

da nota fiscal eletrônica.  

 

11.4 - No caso da não apresentação da documentação de que trata o item 11.3 ou estando o objeto em 

desacordo com as especificações e demais exigências do contrato, fica a SEDH autorizada a efetuar o 

pagamento, em sua integralidade, somente quando forem processadas as alterações e retificações 

determinadas, sem prejuízo da aplicação, à licitante vencedora, das penalidades previstas.  

 

11.5 - A SEDH poderá descontar do pagamento importâncias que, a qualquer título, lhes sejam devidas 

pela licitante vencedora, por força da contratação.  

 

11.6 - Quando ocorrer a situação prevista no subitem 11.5, não correrá juros ou atualizações monetárias 

de natureza qualquer, sem prejuízo de outras penalidades previstas.  

 

11.7 - Os documentos de cobrança deverão ser corretamente emitidos e no caso de incorreções serão 

devolvidos, e o prazo para o pagamento contar-se-á da data de reapresentação da nota fiscal 

eletrônica/fatura. 

 

12 - DAS PENALIDADES  

 

12.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações firmadas, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao licitante ou ao contratado às sanções previstas no Art. 156 da Lei nº 14.133/2021:  

a) advertência;  

b) multa;  

c) impedimento de licitar e contratar;  

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

12.2. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 I – a natureza e a gravidade da infração cometida;  

II – as peculiaridades do caso concreto;  

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle.  

 

12.3. A aplicação de qualquer penalidade será precedida de processo administrativo próprio, nos termos 

da Lei nº 14.133/2021.  
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12.4 - A multa por inexecução será aplicada nos seguintes casos:  

a) Atraso na entrega: se a parte contratante não cumprir os prazos estipulados no contrato, será sujeita a 

uma multa de 0,5% do valor total do contrato para cada dia de atraso, limitado a um máximo de 10% do 

valor total.  

b) Qualidade insatisfatória: caso os produtos ou serviços entregues não atendam aos padrões de qualidade 

acordados no contrato, a parte contratante estará sujeita a uma multa de 0,5% do valor total do contrato.  

c) Se a parte contratante não cumprir outras cláusulas contratuais relevantes que levem a prejuízos 

financeiros para a outra parte, será aplicada uma multa de 5% do valor total do contrato.  

 

12.5 - Procedimentos de Aplicação da Multa:  

a) A administração pública notificará à parte contratada, descrevendo os detalhes da inexecução e 

solicitando correção ou compensação.  

b) A contratada terá um prazo de 15 dias, para corrigir a inexecução ou oferecer uma solução satisfatória. 

c) Após o prazo de correção, se a inexecução persistir ou se a solução proposta não for aceitável, a 

administração pública poderá adotar uma das sanções discriminadas no item 12.2. 

 

Secretaria Especial de Direitos Humanos (SEDH) 
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Processo: Ano: Diretoria: 

 Estimado Item Qtdade Código Unidade Especificação Detalhada Unitário 

12646 2023 SEDH 

1 6,00 171050141 Unidade 890,0000 5.340,0000 Gaveteiro Deslizante tipo 04 gavetas, Tampo: Tampo em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de  

espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,2mm de espessura na parte  

superior e inferior do tampo, na cor amadeirada carvalho trevisco; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno  

semirrígido com espessura mínima de 2mm, na mesma cor do tampo, com fita de bordas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2, 

0mm, coladas a quente por meio do processo hot melt; Base: Base em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo  

18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor  

do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento  

do tampo, colados a quente por meio do processo hot melt; possui 04 rodízios, deslizantes, giro 360º, com proteção de silicone.    

Laterais: Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado  

melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de  

poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do  

processo hot melt; Na parte frontal interna paralelo ao recorte posterior, recorte para embutir a vareta de alumínio do  

mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. Fundo: Fundo em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm  

de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; é  

embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do  

corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e  

altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16", engatado em  

uma porca sextavada 5/16", fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos  

autoatarraxantes, zincados. Gavetas: Quatro gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo  

18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo;  

Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 2mm, na mesma cor do tampo, com bordas  

arredondadas em todo seu perímetro com raio mínimo de 2,0mm, coladas a quente por meio do processo hot melt ; As guias  

metálicas são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta, com sistema  

de deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, tem um eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é  

fixada na lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo chipboard zincado; As guias deveram ter um sistema de trava  

no final do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro. Sistema de travamento: Travamento  

simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com  

movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a  

mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. Medidas:  

Largura 520 x Altura 640 x Profundidade 470mm.  
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2 10,00 171050142 Unidade 290,0000 2.900,0000 Poltrona Diretor Giratória Espaldar Baixo - Assento: Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a  

quente com pressão de 10 Kgf/cm²,  com espessura mínima de 12 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis e projeto rodízios  

sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com coca coscamite a  

base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível,  

isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade,  

densidade de 30 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 35 mm; Largura de 465 mm e profundidade da superfície do assento de 440 mm, no  

mínimo; com bordas arredondadas, com uso do perfil de PVC, proporcionando fácil limpeza. Revestimento em couro sintético preto.  

Encosto: Espaldar Baixo, com largura de 420 mm e extensão vertical do encosto de 390 mm. Estrutura do encosto injetado/moldada  

anatomicamente, em polipropileno copolímero natural, com espessura mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada,  

com alta pressão, de poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI - Agente expansor de água,  

alta resiliência, baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 35 mm. Com uso do perfil de PVC,  

proporcionando fácil limpeza, Revestimento em couro sintético preto. Estrutura e mecanismos: O acionamento da regulagem de  

altura do assento será por meio de alavanca independente localizada na parte posterior à direita do mecanismo na posição  

sentado; Coluna de regulagem da altura do assento por acionamento a gás, com curso de regulagem milimétrica de 130 mm no mínimo.  

Confeccionada em aço tubular 50,80x1,5mm, montada com pistão a gás classe 3 e Ø 28mm, com conificação 1° 26'16" inferior e  

superior. Possui bucha guia para o sistema giratório e de regulagem altura de 100mm, injetada resina de engenharia Poliacetal  

de alta resistência ao desgaste e com lubrificação própria permitindo maior facilidade na regulagem da altura e suavidade no  

movimento giratório, calibrada com precisão de ajuste H7 (0,02mm). Fosfatizada e pintada em tinta pó epóxi com camada de tinta  

entre 80 a 120µm; Capa telescópica de 03 estágios, injetada em polipropileno copolímero com Ø 57 mm na parte superior e Ø 71  

mm na parte inferior e altura de 317 mm. Proporciona acabamento e proteção à coluna de regulagem, sendo também um elemento  

estético entre a base e o mecanismo da cadeira. Possui eficiente sistema de fixação na parte superior e inferior, evitando que  

se desprenda durante o uso da cadeira, deixando aparecer o pistão e perdendo, consequentemente, tanto a função de proteção  

como a estética; Base composta por 05 patas confeccionada em aço tubular NBR 6591 SAE 1008/1010 - BF/BQ, com secção quadrada  

medindo 25x25 mm e espessura da parede de 1,5 mm no mínimo. As patas são soldadas em flange Morse estampada em chapa de aço  

NBR 8269 SAE 1006/1010 BQ e protegidas por capa de polipropileno copolímero. Possui junção para encaixe de rodízios ou sapatas  

com Ø de 11 mm, injetada em polipropileno copolímero. Diâmetro total de 690mm e altura sem os rodízios de 101mm; Rodízio duplo,  

com capas e rodas injetadas em resina de engenharia Poliamida 6. A haste é confeccionada em aço SAE 1006/1008 com tratamento  

superficial zincado e diâmetro de 11 mm. Eixo em aço 1010/1020, rodas com diâmetro de 50mm. Possui lubrificação interna  

permanente e capa de acabamento que envolve o eixo; A fixação do assento a estrutura da cadeira será por meio de porcas garras  

de ¼" cravadas na estrutura interna do assento, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada de ¼", por parafusos Philips  

tipo panela e arruelas de pressão. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda;  

Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem:  

desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água  

deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura  

epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta e curada em estufa de alta temperatura.    
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3 5,00 171050143 Unidade 870,0000 4.350,0000 Mesa de Escritório Reta, Tipo Gerencia, com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) COR  

CARVALHO TREVISO com espessura mínima de 18mm, formando uma peça única. Revestimento em laminado melamínico de alta  

resistência, texturizado com no mínimo 0,2mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor carvalho treviso;  

Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno semirígido, com 2,0mm de espessura no  

mínimo (na mesma cor da superfície), contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,0mm, coladas pelo processo  

hot melt (a quente); Passagem para fiação com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com diâmetro de 60mm;  

A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à estrutura  

metálica da mesa. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de espessura no mínimo.  

Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de trabalho, carvalho treviso;  

As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido com 2,0mm de espessura, no mínimo, na mesma  

cor do laminado, coladas pelo processo hot melt. A fixação do painel frontal na estrutura deverá ser por meio de quatro pinos  

de aço com rosca padrão M6 e tambor de travamento em zamak. Componentes metálicos: A sustentação do tampo deverá ser através de  

suas estruturas laterais, interligadas por calha horizontal, que deverão propiciar a estruturação do conjunto. Pés laterais: As  

estruturas laterais em forma de um "L", com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH); A estrutura vertical de ligação, da base  

inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas confeccionadas em tubos de aço com Ø44mm e espaçamento  

mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna deverá conter 04 furos para fixação do painel frontal e calha  

estrutural por meio de rebites repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento inferior por meio de barra de aço,  

medindo 3/16"x3/8", com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG; Entre as colunas tem duas alças,  

equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm, para fixação das grapas das  

tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto do interno como do lado externo, dobradas em chapa de aço com espessura  

mínima de 1,25mm, medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado). Altura de 670mm a tampa externa  

e 610 a interna. Sistema de engate por meio de grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior  

para remoção e passagem de fiação; Base superior do pórtico em chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com  

abas de 10mm. Os cantos das dobras deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas arredondadas com  

raio mínimo de 10mm, evitando arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base superior deverá conter dois furos com  

formato oblongo, medindo 20mm, distanciados entre si 448mm ou múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte frontal do pórtico,  

perpendicular às colunas, contém um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com  

laterais retas, formado um trapézio irregular com a base retangular. A extremidade anterior será soldada na coluna e  

extremidade posterior receberá uma peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas, diâmetro de 50mm e altura  

de 45mm, com suporte interno em aço para fixação da sapata niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de  

2.1/2, com diâmetro mínimo de 60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm.  

Calhas metálicas: Estrutural confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato "J" medindo 102x60mm; Possui  

dobras na parte superior, de 20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior  

possui dobra de 20mm perpendicular ao lado de 60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo  

99x17mm com espessura mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido o uso de  

solda para essa função. Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não  

permitindo o contato da calha com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação; Acabamento e montagem: A fixação da  

estrutura aos tampos é feita através de buchas metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e  

arruelas de pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por  

meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo  

a última com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas  

deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a  

definir; Após a montagem da mesa e todos seus componentes e acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à  

acomodação e movimentação dos membros inferiores dos usuários. Gaveteiro fixo 03 gavetas 312X440X290mm Laterais: Laterais em  

partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta  

resistência em ambas as faces das peças, na cor a definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno semirrígido  

com espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo hot melt ; A lateral direita, na  

parte frontal interna, possui recorte transversal medindo 21x6mm para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de travamento  

simultâneo das gavetas. Trava inferior: Trava inferior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de  

espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor das  
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laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das  

laterais, colados a quente por meio do processo hot melt; Fixado nas laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de  

6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos. Trava posterior: Trava posterior em partículas de média densidade,  

chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as superfícies da  

peça, na mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm  

na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo hot melt.; Fixado nas laterais por meio de pino de aço com  

rosca milimétrica de 6mm e trava em zamac com travamento por meio de ganchos. Trava superior: Trava superior em partículas de  

média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua  

superfície superior e inferior, na mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semi-rígido com  

espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo hot melt; Fixado nas laterais por meio  

de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em zamak com travamento por meio de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o  

esforço nos pinos de fixação. Gavetas: Três gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo  

18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor  

do tampo; As frentes das gavetas possuem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm no  

mesmo padrão do revestimento das laterais, com bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm,  

colados a quente por meio do processo hot melt; Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, revestimento  

em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, prétratamento  

em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio,  

fosfatização, passivação e secagem, sendo a última lavagem com água deionizada seguida de secagem; As guias metálicas são em  

chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de deslizamento por  

meio de roldanas em poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na lateral gaveteiro  

por meio de parafusos cabeça chata tipo chipboard zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no final do curso ao seu  

fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua em perfil de alumínio  

extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos de 100mm, fixado na frente das gavetas por meio de parafusos  

metálicos com rosca milimétrica. Sistema de travamento: Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de alumínio com  

pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; possui duas cópias de chave com  

capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; cada fechadura possui segredo único  

evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 1370mm x  

740mm x 700mm. 
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4 8,00 171050144 Unidade 990,0000 7.920,0000 Armário, Alto, Modulados, composto de laterais, fundo, base, 04 prateleiras, portas e tampo, conforme especificações a seguir:  

Tampo: Em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico  

de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor amadeirada  

carvalho trevisco; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 2mm, na mesma cor do  

tampo, com bordas 2,0mm, coladas a quente por meio do processo hot melt; Portas: Duas portas de abrir em partículas de média  

densidade, em chapa única com no mínimo de 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência,  

texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por  

fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo hot melt;  

Cada porta possui, no mínimo, três dobradiças emzamac, adonisado, que permita abertura de no mínimo 270º, fixadas por parafusos  

anodizados, auto atarraxantes, de cabeça chata medindo 20x4mm; Apresenta peça em plástico de engenharia poliamida para  

travamento, mantendo a porta pressionada para dentro sem folgas depois de fechada; Tem eixo em aço inoxidável em sua  

articulação com buchas de poliacetal, evitando o atrito e eliminando a necessidade de lubrificação; Possui um puxador em cada  

porta, com diâmetro mínimo de 10mm e largura de no mínimo 100mm. Fechadura: Com mecanismo em aço cromado, medindo cerca de  

74x30x14mm e cilindro em aço cromado com diâmetro de 19mm e altura de 22mm; Cada fechadura tem um segredo individual, não  

permitindo que a chave de outra fechadura a abra; Possui lingueta de aço com mecanismo que permite o giro de duas hastes em  

alumínio no eixo vertical, sendo uma na parte superior e outra na inferior, fixado por meio de parafusos auto atarraxantes de  

cabeça chata medindo 11x3,5mm; As chaves possuem acabamento em poliuretano injetado, com sistema de segurança que permite a  

dobra sem que a mesma se quebre dentro do cilindro; Prateleiras: 03 prateleiras reguláveis e 01 fixa para travamento, em  

partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta  

resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor carvalho treviso do tampo; Possui bordas transversais  

protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo; Nas  

bordas longitudinais de contato com o usuário tem fita com espessura mínima de 3mm, arredondadas com raio de 2,5mm no mínimo,  

colados a quente por meio do processo hot melt; Cada prateleira contém quatro suportes em poliuretano rígido com sistema de  

engate para os pinos de regulagem; o travamento das prateleiras reguláveis é feito por meio de pinos em aço inoxidável fixos  

nas laterais por meio de furos para engate. Base: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura;  

Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem  

bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo,  

colados a quente por meio do processo hot melt; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui  

reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste  

de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão 5/16" engatado a porca sextavada 5/16". Permite a  

regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de  

espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem  

bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo,  

colada a quente por meio do processo hot melt; Possui recorte que propicia acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido  

longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de 5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o  

ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; Fundo: Em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de  

espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido  

nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel.  

Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm,  

possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado e rosca padrão 5/16", engatado em uma porca  

sextavada 5/16", fixada a um suporte de poliuretano injetado; Contém três furos para fixação, por meio de parafusos auto  

atarraxantes, zincados. Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é feito por meio de cavilhas em madeira  

estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta à rosca para o travamento, por meio  

de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior e inferior por meio de pino em ZAMAK,  

rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio da rosca para que a mesma trave e não  

solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Medidas aproximadas: Largura: 900 mm Profundidade:  

460 mm Altura: 1600 mm.    
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5 35,00 171050145 Unidade 119,0000 4.165,0000 Cadeira Plástica com Braço, confeccionada em polipropileno (PVC) rígido e reforçado. Cor: Branca. Peso aproximado: 2,5 kg.  

Suporta até 120 Kg. Com 04 (quatro) pés. Dimensões aproximadas: 79cm x 56cm x 42 cm (Altura, largura e profundidade). Pode  

haver variação de, no máximo, 10% (dez por cento) em todas as medidas acima mencionadas. Seja certificada por entidade  

reconhecida pelo INMETRO. Empilhamento: 30 peças. Garantia mínima de 12 meses.  

6 10,00 171100009 Unidade 159,0000 1.590,0000 Mesa de Plástico Desmontável. Mesa Plástica desmontável, quadrada, plástico resistente, de polipropileno virgem, cor branca,  

empilhável,  dimensões aproximadas:  70cm de comprimento,  70cm de largura e 72cm de altura,  sendo aceitas variação da ordem  

de 3%. Capacidade mínima 40kg. Garantia mínima do fornecedor de 90 dias contra defeitos de fabricação. 

7 9,00 171050146 Unidade 240,0000 2.160,0000 Poltrona Fixa Base em Balanço - Estrutura do assento em madeira multilaminada moldada anatomicamente a quente com pressão de 10  

Kgf/cm², conforme estabelecido nas NBR 14006 e NR-17, com espessura mínima de 10 mm. Utilizando lâminas de florestas renováveis  

e projeto rodízios sustentáveis, com alto grau de dureza e espessura máxima de 2 mm, intercaladas sempre em número ímpar, com  

coca coscamite a base de uréia formol baixa emissão; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de  

poliuretano flexível, isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência,  

baixa flamabilidade, densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 55 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho  

estabelecidas nas normas técnicas da ABNT; Largura de 400 mm e profundidade da superfície do assento de 370 mm, no mínimo; Capa  

de proteção e acabamento injetada/moldada em polipropileno texturizado, com bordas arredondadas, com uso do perfil de PVC,  

proporcionando fácil limpeza. Revestimento em couro sintético, na cor preto. Encosto: Espaldar baixo, com largura de 350 mm e  

extensão vertical do encosto de 400 mm; Estrutura do encosto injetado/moldada anatomicamente, em polipropileno copolímero  

natural, com espessura mínima de 12 mm; O estofamento deverá ser em espuma injetada, com alta pressão, de poliuretano flexível,  

isento de CFC (clorofluorcarbureto), isocianato 100% MDI - Agente expansor de água, alta resiliência, baixa flamabilidade,  

densidade de 50 Kg/m³ +/- 2, espessura mínima de 40 mm. Possui as propriedades mecânicas e de desempenho estabelecidas nas  

normas técnicas da ABNT; Revestimento COURO sintético preto. Estrutura e mecanismos: Lâmina para suporte do encosto com vinco  

externo confeccionada em chapa de aço ABNT 1010 espessura mínima de 6,35mm, dobrada, com ângulo interno de 95°. Possui em sua  

parte superior chapa de fixação confeccionada em chapa de aço ABNT 1008/1012 com quatro furos para fixar na estrutura do encosto.  

A fixação à estrutura do assento será por meio de 04 furos oblongos. Faz também a união entre o assento e o encosto, fixado a  

estes por meio de porcas garras de ¼" cravadas em suas estruturas internas, produzidas em aço 1020 estampado com rosca laminada  

de ¼", por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão. Possui capa de proteção injetada em polipropileno natural  

texturizado; Base fixa constituída por uma estrutura contínua em balanço, confeccionada em tubo de aço #13, com secção circular  

diâmetro de 1". Fixada a flange por meio de solda MIG. A flange é estampada em chapa de aço com espessura mínima de 3mm, medindo  

195x200mm; A fixação do assento na estrutura da cadeira será por meio de porcas garras de 1/4" cravadas na estrutura interna do  

assento, produzidas em aço estampado com rosca laminada, por parafusos Philips tipo panela e arruelas de pressão; na parte  

inferior da estrutura quatro sapatas injetadas em polipropileno para tubo circular, fixadas por rebite 4x19 em alumínio.  

Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver solda; Todas as peças metálicas  

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino, decapagem  

ácida, refinador de sais de titânio, fosforização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido de secagem,  

preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de  

carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco.  

8 1,00 171050148 Unidade 2.590,0000 2.590,0000 Cadeira de Escritório para Obeso - Ergonomicamente projetada, revestimento do assento e encosto em couro sintético preto. 

Assento e encosto com madeiras compensadas dimensão mínima 14mm e espumas injetadas com densidade média de 55kg/m3. Base  

aço com capa protetora em polipropileno. Mecanismo giratório com regulagem de altura.Mecanismo relax com regulagem de altura e  

leve inclinação do encosto.Dimensões mínimas: Encosto: L53 x A49 cm - Assento: L53 x A46 cm; Base giratória, mecanismo relax.  

Com 2 lâmina fixa de união, reforçada.   

9 2,00 171100033 Unidade 790,0000 1.580,0000 Sofá Sofanate Assento tipo "L": Fabricado com estrutura interna, em aço tubular, com diâmetro de 19,0 m/m x 2,0 m/m de parede  

soldada com solda Mig. Possui molas do tipo Percintas Elásticas. Injetado em Espuma Anatômica de Poliuretano Flexível de alta  

Resiliência, densidade de 60 Kg/m³, tipo ecológico, isento de C.F.C. com espessura de 6,5 cm, com revestimento em tecido 100%  

poliéster com fechamento em zíper. Apoiado sobre Pé-Braços/Pé-Intermediário cromados: Fabricados em tubo de aço elíptico 20 x  

45 x 1,50 mm, soldada com solda Mig, processo de cromagem feito por decapagem ácido sulfúrico 10%; neutralizador contra  

ferrugem; polimento mecânico; desengraxe químico 100%; banho de níquel de 25 a 20 minutos, camada de 18 a 25 mícrons; cromo  

de 45 a 60 segundos, camada de 0,18 a 0,25 mícrons; água quente a 100º . Dimensões aproximadas por concha: Assento de 590 mm  

de largura por 550 de profundidade. Encosto de 590 de largura por 500mm de altura.  
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10 4,00 171300010 Unidade 350,0000 1.400,0000 Estante de aço desmontável - Fabricada em chapas de aço contendo 4 colunas e 6 prateleiras fixadas através do sistema de  

encaixe. ESTRUTURA: Quatro colunas em aço #14, com uma dobra formando perfil "L" de 47x47 mm, com furação de 50 em 50 mm para  

regulagem de altura das prateleiras através do sistema de encaixe (sem o uso de parafusos), sapatas em chapa de aço para  

reforço e proteção com borracha anti-derrapante. PRATELEIRAS: Seis prateleiras reguláveis em aço #26, três dobras em todo seu  

perímetro, reforço "ômega", apoiadas nas colunas através de três encaixes em forma de concha, na parte frontal apoiado no lado  

externo do "L" que forma a coluna e na parte posterior apoiado do lado interno do "L", permitindo regulagem de altura a cada  

50 mm sem necessidade do uso de ferramenta. 04 ANTEPAROS: Em aço #20, sendo um em cada extremidade das colunas. Tratamento  

anticorrosivos: Partes metálicas com aplicação de tratamento antiferrugens por fosforização química, banhos sucessivos à quente  

constando de desengraxante, decapante, fosfatizante e passivado, intermediados por banhos complementares adequados de  

preparação para pintura. O material deve ser decapado em solução ácida para remoção de camada de oxidação e de carepas,  

posteriormente lavado para a remoção de resíduos da solução de decapagem. Após a decapagem a lavagem deverá ser realizada em  

banhos químicos de imersão ou tratamento similar por spray. Resistencia a corrosão. Pintura em epóxi-pó híbrida, aplicada por  

disposição eletrostática, acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza, polimerizada em estufa e curada a 220°C, dos  

produtos, relativa ao produto e seus componentes. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 900mm x 1980mm x  

300mm.    

   

   

   

11 1,00 171100034 Unidade 1.250,0000 1.250,0000 Mesa Refeitório 08 lugares:Tampo: Tampo com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas de Média Densidade) com  

espessura mínima de 18mm, formando uma peça única; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado com no  

mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor a definir; Bordas retas, em todo seu perímetro, com  

perfil de acabamento em fita de poliestireno semirígido, com 3,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), contendo  

raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, conforme NBR 13966 - Tabela 1, coladas pelo processo HOLT-MELT (a  

quente); A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do tampo à  

estrutura metálica da mesa. Estrutura da mesa: Estrutura composta por 03 pés e travessas laterais; Os pés e as travessas são  

confeccionados em tubo de aço (SAE 1010/1020) com secção retangular 50X30mm, com espessura de 1,2mm no mínimo, soldada pelo  

processo MIG, sem arestas cortantes; Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em fita de poliestireno  

semirígido, com 2,0mm de espessura no mínimo (na mesma cor do tampo), coladas pelo processo hot melt (a quente.  Acabamento e  

montagem: A fixação da estrutura aos tampos é cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de  

pressão; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de  

lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última  

com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão  

receber pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir.  

Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 2400mm x 750mm x 800mm.   
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12 8,00 171050149 Unidade 220,0000 1.760,0000 Cadeira Fixa sem Braço - Assento: Moldado anatomicamente em polipropileno copolímero estruturado, com pigmento e aditivo ANTI- 

UV (solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que podem o acumular sujeira ou determinar a postura  

incorreta e impedir o fluxo sanguíneo normal do usuário; Possui furações com formato retangular com extremidades arredondadas,  

no mínimo 10 furos, 05 em cada lateral do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A fixação do assento na  

estrutura será por meio de 06 parafusos autoatarraxantes, com o auxílio de oito garras centralizadoras; Largura de 470 mm e  

profundidade da superfície do assento de 420 mm, no mínimo, na cor a definir. Encosto: Moldado anatomicamente em polipropileno  

copolímero estruturado, com pigmento e aditivo ANTI-UV (solidez 8); Os acabamentos das bordas não apresentam saliências que  

podem acumular sujeira; Possui furações com formato retangular com extremidades arredondadas, no mínimo 10 furos, 05 em cada  

lateral do assento, que possibilitam melhor areação para o usuário; A fixação do encosto na estrutura será por meio de encaixe  

moldado no próprio encosto, com auxílio de dois plugs injetados, um em cada lado da estrutura; Plug de fixação injetado em  

polipropileno copolímero, com corpo de 8mm de diâmetro e cabeça oval, na mesma cor do encosto; Largura de 460 mm e extensão  

vertical do encosto de 260 mm, na cor a preta. Estrutura: Composta por 04 pés, confeccionada em tubo de aço carbono 1020, com  

formato oblongo medindo 16x30 mm, espessura da parede de 1,20 mm, utilizado na fabricação dos pés e estrutura do encosto; A  

ligação e estruturação das peças em tubo oblongo serão confeccionadas em tubo de aço carbono ¾, espessura da parede de 1,50mm;  

A estrutura de união do assento ao encosto possui na parte sob o assento seis furos com diâmetro de 7mmm, três em cada lado. O  

primeiro furo distanciado 35 mm da parte frontal do tubo e os outros distanciados, respectivamente, 98mm e 88mm considerando o  

primeiro furo. Possui também dois furos com diâmetro de 8mm, um de cada lado, na parte superior da estrutura a 63mm da  

extremidade, para fixar o encosto. Acabamento e pintura: Deve ser usada solda eletrônica MIG em todos os locais onde houver  

solda; Todas as peças metálicas utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de  

lavagem: desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última  

com água deionizada seguido de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber  

pintura epóxi-pó, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor preta acabamento fosco. 

13 2,00 171100036 Unidade 1.600,0000 3.200,0000 Armário Roupeiro em aço, com 10 portas, pitão para cadeado, dimensões: 1980 x 980 x 420 mm (HxLxP), Tolerâncias dimensionais: +/-  

5 mm. Características Gerais: Construído em chapas de aço #24 / #26 estampadas. Cinco Portas na vertical e duas na horizontal,  

com aberturas tipos venezianas para ventilações estampadas em sua face frontal superior esquerda, sendo 03 rasgos de 5 cm de  

largura sobrepostos, furos estampados através de punção no formato quadrado de 5 x 5 mm dispostos na lateral Direita inferior da  

porta e, superior esquerda, Dobradiças internas, fechadura de pitão para cadeado, fixados através de parafusos. PÉS: 04 (quatro)  

pés em Chapa de aço #16 dobrada em formato dupla face, O armário deve possuir suficiente resistência Mecânica e estabilidade  

para atender suas funções, Componentes ou partes do armário com as quais o Usuário entra em contato, isentos de rebarbas ou  

Cantos vivos; Todas as partes metálicas. Devem ser unidas entre si por meio de solda MIG, Configurando uma estrutura única.  

Tratamento Anticorrosivo: Partes metálicas com aplicação de Tratamento antiferruginoso por fosfatização química, Banhos  

sucessivos à quente constando de Desengraxante, decapante, fosforizante e passivador, Intermediados por banhos complementares  

Adequados de preparação para pintura. Metálico revestido e não revestido - corrosão por Exposição à névoa salina; Material  

metálico revestido e não revestido, corrosão por exposição à atmosfera úmida saturada. REQUISITOS DE PINTURA: Pintura em epóxi pó  

híbrida, aplicada por disposição eletrostática, Acabamento texturizado e livre de defeitos, cor cinza ?60, polimerizada em estufa e  

curada a 220°C. 

14 3,00 171050151 Unidade 950,0000 2.850,0000 Cadeira Escritório para Obeso, com base fixa 4 Pés. Encosto anatômico que Ocupa toda a região lombar e das costas, espuma  

Anatômica injetada, madeira interna dimensão Mínima 14 mm espessura, espumas injetadas com Densidade média de 55 kg/m3.  

Proporcionando mais Conforto, ergonomia. Os revestimentos do assento e Encosto é em couro sintético preto. Peso suportado 170  

kg, Altura total da cadeira: 96 cm Altura do Assento ao chão: 47 cm, Altura do Encosto: 50 cm, Largura do Encosto: 50 cm Largura  

do Assento: 50 cm, Profundidade do Assento: 46 cm.  
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15 5,00 171050152 Unidade 870,0000 4.350,0000 Mesa de Escritório Reta: tipo gerencia, Superfície de trabalho: Com formato retangular, em madeira MDP (Painéis de Partículas  

de Média Densidade) COR CRISTAL com espessura mínima de 18 mm, formando uma peça única. Revestimento em Laminado melamínico de  

alta resistência, texturizado Com no mínimo 0,2 mm de espessura na parte superior e inferior da superfície, na cor a definir;  

Bordas retas, em todo seu perímetro, com perfil de acabamento em Fita de poliestireno semirrígido, com 2,0mm de espessura no  

mínimo (na mesma cor da superfície), Contendo raio da borda de contato com o usuário com no mínimo 2,5mm, coladas pelo  

processo HOLT-MELT (a quente); Passagem para fiação com acabamento em PVC rígido texturizado na mesma cor do tampo, com  

diâmetro de 60mm; A parte inferior do tampo deverá conter buchas metálicas embutidas para receber os parafusos de fixação do  

tampo à estrutura metálica da mesa. Painel frontal: Em madeira MPD (painéis de partículas de média densidade) com 18,0mm de  

espessura no mínimo. Revestimento em laminado melamínico de baixa pressão nas duas faces, na mesma cor da superfície de  

trabalho, carvalho treviso; As bordas deverão ser retas e recebem proteção de fita de poliestireno semirrígido com 2,0mm de  

espessura, no mínimo, na mesma cor do laminado, coladas pelo processo HOLT-MELT. A fixação do painel frontal na estrutura  

deverá ser por meio de quatro pinos de aço com rosca padrão M6 e tambor de travamento em ZAMAK. Componentes metálicos: A  

sustentação do tampo deverá ser através de suas estruturas laterais, interligadas por calha horizontal, que deverão propiciar  

a estruturação do conjunto. Pés laterais: As estruturas laterais em forma de um "L", com medidas totais de 44x520x700 (LxPxH);  

A estrutura vertical de ligação, da base inferior com a superior, deverá ser por meio de duas colunas paralelas confeccionadas  

em tubos de aço com Ø44mm e espaçamento mínimo entre elas de 100mm, formando um pórtico. Uma coluna deverá conter 04 furos  

para fixação do painel frontal e calha estrutural por meio de rebites repuxo; As colunas deverão possuir sistema de travamento  

inferior por meio de barra de aço, medindo 3/16"x3/8", com dimensão longitudinal de 100mm, soldado por meio de processo MIG;  

Entre as colunas tem duas alças, equidistantes do centro 200mm, confeccionadas em chapa de aço com espessura mínima de 1,5mm,  

para fixação das grapas das tampas removíveis; Tampas laterais removíveis, tanto do interno como do lado externo, dobradas em  

chapa de aço com espessura mínima de 1,25mm, medindo 95mm de largura e com 04 abas de 10mm dobradas (duas de cada lado).  

Altura de 670mm a tampa externa e 610 a interna. referentes ao item 03. Como por exemplo a cor. Sistema de engate por meio de  

grapas metálicas sem arestas cortantes, com recorte arqueado na parte inferior para remoção e passagem de fiação; Base  

superior do pórtico em chapa de aço #14 (no mínimo), dobrada, medindo 448x44mm e com abas de 10mm. Os cantos das dobras  

deverão ser arredondados com raio mínimo de 5mm e as extremidades das abas arredondadas com raio mínimo de 10mm, evitando  

arestas cortantes, sem uso de ponteiras plásticas; A base superior deverá conter dois furos com formato oblongo, medindo 20mm,  

distanciados entre si 448mm ou múltiplo de 32mm; Na base inferior, parte frontal do pórtico, perpendicular às colunas, contém  

um apoio em chapa de aço com espessura mínima de 1,5m, dobrada a 180º, formando um arco com laterais retas, formado um  

trapézio irregular com a base retangular. A extremidade anterior será soldada na coluna e extremidade posterior receberá uma  

peça com formato semiesférico moldado em peça única, sem emendas, diâmetro de 50mm e altura de 45mm, com suporte interno em  

aço para fixação da sapata niveladora; Sapatas niveladoras em poliuretano com fibra de vidro de 2.1/2, com diâmetro mínimo de  

60mm, possui formato cônico na parte superior e reto na inferior. Regulagem mínima de 15mm. Calhas metálicas: Estrutural  

confeccionada em chapa de aço #18 (no mínimo), dobrada, com formato "J" medindo 102x60mm; Possui dobras na parte superior, de  

20mm perpendicular ao lado de 102mm e de 10mm perpendicular a dobra de 20mm. Na parte inferior possui dobra de 20mm  

perpendicular ao lado de 60mm; As extremidades das calhas possuem fechamentos em chapa de aço medindo 99x17mm com espessura  

mínima de 1,5mm, com dois furos para ligação desta às estruturas laterais, não sendo permitido o uso de solda para essa função.  

Possui também as extremidades um recorte em diagonal na face inferior, com ângulo de 45º, não permitindo o contato da calha  

com a tampa interna do pé e facilitando o acesso a fiação; A fixação da estrutura aos tampos é feita através de buchas  

metálicas, cravadas abaixo dos tampos e parafusos com rosca milimétrica e arruelas de pressão; Todas as peças metálicas  

utilizadas deverão receber pré-tratamento em 9 banhos sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem: desengraxe alcalino,  

decapagem ácida, refinador de sais de titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última com água deionizada seguido  

de secagem, preparando a superfície para receber a pintura; Todas as peças metálicas deverão receber pintura epóxi-pó, fixada  

por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, na cor a definir; Após a montagem da mesa e todos  

seus componentes e acessórios, deverá apresentar um espaço livre, destinado à acomodação e movimentação dos membros inferiores  

dos usuários. GAVETEIRO FIXO 03 GAVETAS 312X440X290mm Laterais: Laterais em partículas de média densidade, chapa única com no  

mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as faces das peças, na cor a  

definir; Possui bordas retas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das  

laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; A lateral direita, na parte frontal interna, possui recorte  

transversal medindo 21x6mm para embutir a vareta de alumínio do mecanismo de travamento simultâneo das gavetas. Trava  

inferior: Trava inferior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em  
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laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor das laterais; Possui borda reta  

protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por  

meio do processo HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com  

travamento por meio de ganchos. Trava posterior: Trava posterior em partículas de média densidade, chapa única com no mínimo  

18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as superfícies da peça, na mesma cor das  

laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 1mm na mesma cor das  

laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT.; Fixado nas laterais por meio de pino de aço com rosca milimétrica  

de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos. Trava superior: Trava superior em partículas de média densidade,  

chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície  

superior e inferior, na mesma cor das laterais; Possui borda reta protegida por fita de poliestireno semi-rígido com espessura  

mínima de 1mm na mesma cor das laterais, colados a quente por meio do processo HOT MELT; Fixado nas laterais por meio de pino  

de aço com rosca milimétrica de 6mm e trava em ZAMAK com travamento por meio de ganchos, e pinos de madeira reduzindo o  

esforço nos pinos de fixação. Gavetas: Três gavetas com frente em partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo  

18mm de espessura, revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua superfície superior e inferior, na mesma cor  

do tampo; As frentes das gavetas possuem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 3mm no  

mesmo padrão do revestimento das laterais, com bordas arredondadas em todo seu perímetro externo, com raio mínimo de 2,5mm,  

colados a quente por meio do processo HOT MELT; Corpo das gavetas em chapa de aço com espessura mínima de 0,9mm, revestimento  

em pintura epóxi pó na cor preta, fixada por meio de carga elétrica oposta, curada em estufa de alta temperatura, pré  

tratamento em 9 banhos, sendo 5 por imersão e 4 por meio de lavagem, desengraxe alcalino, decapagem ácida, refinador de sais de  

titânio, fosfatização, passivação e secagem, sendo a última lavagem com água deionizada seguida de secagem; As guias metálicas  

são em chapa de aço com espessura mínima de 1,2mm, soldada na parte inferior lateral do corpo da gaveta; sistema de  

deslizamento por meio de roldanas em poliamida rígida injetada, com eixo inoxidável fixado a uma guia metálica que é fixada na  

lateral gaveteiro por meio de parafusos cabeça chata tipo CHIPBOARD zincado; As guias deveram ter um sistema de trava no final  

do curso ao seu fechamento evitando que a mesma se abra ao inclinar o gaveteiro; Puxadores com formato de meia lua em perfil  

de alumínio extrudado com diâmetro aproximado de 12mm e distância entre furos de 100mm, fixado na frente das gavetas por meio  

de parafusos metálicos com rosca milimétrica. Sistema de travamento: Travamento simultâneo das gavetas por meio de barra de  

alumínio com pinos e travas reguláveis, fechadura cilíndrica com pino de aço com movimento orbital ao eixo; Possui duas cópias  

de chave com capa plástica de proteção e sistema escamoteável, evitando que a mesma se quebre; Cada fechadura possui segredo  

único evitando que a chave de um gaveteiro possa abrir o outro. Medidas aproximadas: Largura x Altura x Profundidade 1370mm  

x 740mm x 700mm.   
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16 2,00 171050150 Unidade 1.190,0000 2.380,0000 Armário Alto e Modulados, composto de laterais, fundo, base, 12 vãos, e tampo, conforme especificações a seguir: Tampo: Em  

partículas de média densidade, em chapa única com no mínimo 15mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta  

resistência, texturizado, com no mínimo 0,3mm de espessura na parte superior e inferior do tampo, na cor amadeirada carvalho  

trevisco; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de 2mm, na mesma cor do tampo,  

com bordas 2,0mm, coladas a quente por meio do processo HOLT MELT; Vãos: doze vãos em partículas de média densidade, em chapa  

única com no mínimo de 15mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência, texturizado, com no mínimo 0, 

3mm de espessura em ambas as faces das peças, na mesma cor do tampo; Possui bordas protegidas por fita de poliestireno  

semirrígido com espessura mínima de 1mm, na mesma cor do tampo, coladas a quente pelo processo hot melt; Base: Em partículas de  

média densidade, chapa única com no mínimo 15mm de espessura; Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em sua  

superfície superior e inferior, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura  

mínima de 1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colados a quente por meio do processo hot melt; Possui recorte que  

propicia acabamento perfeito na união das peças; Possui reguladores de nível em polipropileno injetado, com forma telescópica  

cilíndrica, diâmetro de 55mm e altura de 35mm, e ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado com rosca padrão  

5/16" engatado a porca sextavada 5/16". Permite a regulagem de altura pelo lado interno do armário. Laterais: Em partículas de  

média densidade, chapa única com no mínimo 15mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas  

as faces das peças, na mesma cor do tampo; Tem bordas protegidas por fita de poliestireno semirrígido com espessura mínima de  

1mm no mesmo padrão do revestimento do tampo, colada a quente por meio do processo hot melt; Possui recorte que propicia  

acabamento perfeito na montagem das peças; No sentido longitudinal, das laterais, contém duas fileiras de furos com diâmetro de  

5mm, distanciados entre si 64mm, possibilitando o ajuste da prateleira regulável a cada 64mm; Fundo: Em partículas de média  

densidade, chapa única com no mínimo 18mm de espessura, Revestimento em laminado melamínico de alta resistência em ambas as  

faces da peça, na mesma cor do tampo; É embutido nas laterais, tampo superior e inferior, com perfeita junção, sem frestas e  

mantendo travamento e estabilidade do corpo do móvel. Sapatas niveladoras em polipropileno injetado, com formato telescópico  

cilíndrico, com diâmetro de 55mm e altura de 35mm, possibilitando ajuste de no mínimo 20mm, por meio de parafuso de aço zincado  

e rosca padrão 5/16", engatado em uma porca sextavada 5/16", fixada a um suporte de poliuretano injetado; contém três furos para  

fixação, por meio de parafusos auto atarraxantes, zincados. Montagem: O travamento das laterais ao tampo superior e inferior é  

feito por meio de cavilhas em madeira estriada e pinos de aço inoxidável com rosca padrão M6, com rebaixo na extremidade oposta  

à rosca para o travamento, por meio de tambor em ZAMAK e recorte para engate do pino de aço, o qual é fixado ao tampo superior  

e inferior por meio de pino em zamak, rosca padrão M6 na parte interna e rosca auto atarraxante na externa, com recortes no fio  

da rosca para que a mesma trave e não solte da peça, são no mínimo duas cavilhas e dois pinos de aço por junção. Medidas  

aproximadas: Largura: 740 mm Profundidade: 300 mm Altura: 2200 mm. 

 

 

Total  estimado do Processo: R$ 49.785,00 

 

 


